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Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG


ANTEPROJETO DE LEI Nº        /2015






Dispõe sobre a criação de ecopontos no Município.
Art. 1º - Ficam criados, no Município, os ecopontos, destinados a receber, mediante entrega voluntária de pessoas físicas ou jurídicas, objetos que não tenham mais utilidade.


§ 1º - Os ecopontos são locais previamente designados pelo Município, com infraestrutura necessária para receber materiais que não mais tenham serventia, tais como entulhos de construção civil, pedras, cimento, tijolos, madeiras, telhas, louças sanitárias, restos de podas e móveis velhos, entre outros.


§ 2º - Os ecopontos somente receberão os objetos de pessoas físicas ou jurídicas que comprovem residência ou possuam sede ou filial no Município.


§ 3º - Não será admitido no ecoponto o recebimento ou a descarga de resíduos domiciliares não inertes oriundos do preparo de alimentos, de resíduos industriais, de resíduos de serviços de saúde, de resíduos poluidores da construção civil, tais como embalagens de tintas, solventes, betume e plástico.

§ 4º - Fica determinado que os locais notoriamente reconhecidos pelo descarte irregular de entulho sejam identificados por cada regional, sendo instalada placa informativa contendo o endereço do ecoponto mais próximo.


§ 5º - O ecoponto poderá ser utilizador como ponto solidário e poderá ser gerenciado e financiado pela iniciativa privada, ficando a cargo do órgão competente determinada a logística a ser empregada, visando ao cumprimento desta lei.


§ 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2015.

Vereador Márcio Paulino

JUSTIFICATIVA
A Resolução nº 307 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, Conama, em vigor desde janeiro de 2003, estabelece que “é responsabilidade do gerador de entulho dar a destinação ambientalmente adequada aos resíduos da construção civil.”

Todos os dias a cidade de Sete Lagoas produz uma grande quantidade de entulhos. O entulho muitas vezes é destinado de forma inadequada, seja pelos próprios geradores, seja por caçambeiros ou carroceiros ilegais. Anualmente são gastos milhões de reais no recolhimento de restos de obras e reformas, os quais são simplesmente despejados em vias públicas, rios, córregos, nascentes de rios, áreas verdes e terrenos baldios.

A criação de ecopontos visa adequar o Município à referida resolução do Conama,  destinando locais em que o pequeno gerador de entulho possa depositá-los, contribuindo para a sustentabilidade, e também facilitar a vida do cidadão comum, que entrega o seu entulho no local designado e sabe que, a partir de então, não precisará mais se preocupar com o destino que lhe é dado (descarte em aterro da Prefeitura ou reciclagem). Além disso, não apenas o entulho comum é recebido nessas áreas: restos de podas e móveis antigos e similares também são aceitos.
Assim, o serviço disponibilizado pelos ecopontos, sendo gratuitos, poderão ser desfrutados irrestritamente pela população.

Os materiais recebidos pelo ecoponto também poderão ser reutilizados pelo Município, sendo empregados em obras na cidade e, quando não puderem mais ser utilizados, poderão ser destinados às usinas de tratamento e beneficiamento de materiais.
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